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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

RISCO DE PERECIMENTO 

IMEDIATO DO DIREITO 

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, Presidente da República, 

inscrito no CPF sob o nº 453.178.287-91, com endereço profissional no Palácio do 

Planalto, localizado na Praça dos Três Poderes, Brasília, DF, CEP 70150-900, neste 

ato representado pela Advocacia-Geral da União, com fundamento no art. 22 da Lei 

n° 9.028/1995 e no art. 5°, LXIX, da Constituição, bem como no art. 1º da Lei n° 

12.016/2009, vem, perante essa Suprema Corte, impetrar o presente 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 

com pedido de medida liminar 

 

contra ato ilegal praticado pelo Presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Pandemia (CPI DA PANDEMIA), com endereço no Senado 

Federal em Brasília/DF, consubstanciado na aprovação do Requerimento nº 

1.587/2021, pelo qual se determinou, de maneira absolutamente ilegal e arbitrária, 

a transferência do sigilo de seus dados telemáticos ao Procurador-Geral da 

República e ao Supremo Tribunal Federal, de abril de 2020 até o presente momento, 

a suspensão de contas em redes sociais, dentre outras medidas, o que enseja a 

concessão imediata da segurança com base nas razões de fato e de direito, a seguir 

aduzidas:   
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I – DA REPRESENTAÇÃO PELA ADVOCACIA-GERAL DA 

UNIÃO 

A representação judicial de agentes públicos encontra-se prevista no 

art. 22 da Lei nº 9.028/951 e disciplinada, pelo Advogado-Geral da União, por meio 

da Portaria AGU nº 428/2019. 

Consoante se extrai do art. 22 da Lei nº 9.028/95, a Advocacia-Geral 

da União fica autorizada a representar judicialmente os titulares e os membros dos 

Poderes da República, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, podendo, ainda, 

quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em 

defesa dos agentes públicos.  

Assim, confirma-se que a parte impetrante está inserida entre aqueles 

que podem ser representados judicialmente pela AGU. 

 
1 Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam 

autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais 

referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da 

Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção 

e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante 

o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias 

e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e 

mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.                   (Redação dada pela Lei 

nº 9.649, de 1998)                 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda:                

(Incluído pela Lei nº 9.649, de 1998)                  

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, e nos 

Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na 

concessão de serviço público de energia elétrica;  (Redação dada pela Lei nº 12.767, de 2012) 

II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou 

regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial.                   (Incluído pela Lei nº 9.649, de 

1998) (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

§ 2º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo.   
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II – DOS FATOS 

Ao apreciar o pedido de medida cautelar no Mandado de Segurança nº 

37.760, o Plenário dessa Suprema Corte, por maioria de votos, ratificou a liminar 

deferida pelo Sr. Ministro Relator LUÍS ROBERTO BARROSO para determinar ao 

Presidente do Senado Federal a adoção das providências necessárias à criação e 

instalação de comissão parlamentar de inquérito, na forma do Requerimento 

SF/21139.59425-24.   

Na sessão remota do dia 13 de abril de 2021, o Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, fez a leitura do requerimento que determinou a 

criação da Comissão Parlamentar de Inquérito da Covid-19 (CPI da Pandemia), 

cujo objeto, inicialmente destinado à investigação de supostas ações e omissões do 

Governo Federal no enfrentamento à pandemia, com ênfase àquelas relacionadas à 

crise sanitária em Manaus, engloba também, por peticionamento ofertado pelo 

Senador Eduardo Girão, a apuração dos repasses da União a estados e municípios 

para ações de prevenção e combate ao vírus. 

Portanto, a finalidade da referida Comissão, após a análise conjunta 

dos requerimentos SF/21139.59425-24 e SF/21259.95668-45, restou assim 

configurada: 

Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no 

enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no 

agravamento da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para 

os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em 

licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de 

contratos com empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou 

fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa 

pública, durante a vigência da calamidade originada pela Pandemia do 

Coronavírus 'SARS-CoV-2', limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos 
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da União repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção e 

combate à Pandemia da Covid-19 , e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Iniciados os trabalhos em 04 de maio do corrente ano, a Comissão 

tomou depoimentos de diversas autoridades. 

No entanto, ontem (26/10/2021), após finalizada a fase de investigação 

e a elaboração do relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, no mesmo dia 

em que encerrados seus trabalhos, aprovou-se o requerimento nº 1.587/2021 pelo 

qual se determina “a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS telemático do Presidente 

da República ao Procurador-Geral da República e ao Supremo Tribunal Federal, 

de abril de 2020 até o presente (...)”, dentre outras determinações como por 

exemplo, a suspensão de acesso “a(s) conta(s) do Presidente da República” em 

diferentes plataformas “até ulterior determinação”. 

Ressalte-se, entretanto, que o impetrante, enquanto Presidente da 

República, não pode ser investigado no âmbito de CPI’s ou de qualquer outra 

Comissão Parlamentar, seja a que título for, como se demonstra a seguir. 

Relativamente a esses fatos é que se insurge a presente impetração, de 

forma a resguardar os seus direitos e suas garantias fundamentais. 

III – DO DIREITO 

III.1. DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA E 

DA COMPETÊNCIA DO STF 

A Constituição da República prevê o cabimento do mandado de 

segurança para “proteger direito líquido e certo, não amparado por ‘habeas-



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

5 

 

corpus’ ou ‘habeas-data’, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 

poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público” (art. 5º, LXIX).  

Em teor relativamente semelhante, dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o 

“mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, 

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-

la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções 

que exerça” (art. 1º). 

Ademais, considerando que o ato inquinado de ilegalidade nesta 

petição foi praticado por Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal, a 

competência para o processamento e julgamento é do Supremo Tribunal Federal, 

conforme prevê o art. 102, I, d, da Constituição2. 

Ressalte-se, ainda, que estando presente ato do poder público, é 

possível acionar o Poder Judiciário para conter excessos praticados pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento da Corte Suprema, a exemplo 

do seguinte julgado:  

Compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar, em sede 

originária, mandados de segurança e habeas corpus impetrados contra 

Comissões Parlamentares de Inquérito constituídas no âmbito do 

Congresso Nacional ou no de qualquer de suas Casas. É que a Comissão 

Parlamentar de Inquérito, enquanto projeção orgânica do Poder 

 
2 Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I - 

processar e julgar, originariamente: [...] d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio 

Supremo Tribunal Federal; 
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Legislativo da União, nada mais é senão a longa manus do próprio Congresso 

nacional ou das Casas que o compõem, sujeitando-se, em consequência, em 

tema de mandado de segurança ou de habeas corpus, ao controle 

jurisdicional originário do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, d e i). 

(MS 23.452/RJ, rel. MIN. CELSO DE MELLO). (Grifou-se) 

Corroborando esse entendimento, o Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, em seu art. 200, dispõe sobre a concessão de mandado de 

segurança, para a proteção de direito líquido e certo, “quando a autoridade 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder estiver sob a jurisdição do 

Tribunal”. 

Portanto, inconteste a competência do Supremo Tribunal Federal, bem 

como o cabimento do presente mandado de segurança. 

III.2. DO ATO COATOR. APROVAÇÃO DO 

REQUERIMENTO Nº 1.587/2021. DA IMPOSSIBILIDADE DAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL CONDUZIREM INVESTIGAÇÕES 

CRIMINAIS EM FACE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. DA IGUAL 

IMPOSSIBILIDADE DE INDICIAMENTO. INTELECÇÃO DO SISTEMA 

ACUSATÓRIO E DO ART. 50 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Sabe-se que, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 58, da 

Constituição, as CPIs possuem “poderes de investigação próprios das autoridades 

judiciais” para “apuração de fato determinado”, o que implicaria, para esse efeito, 

incidência subsidiária das normas processuais penais no desenvolvimento de seus 

atos, conforme estipula tanto o art. 3º da Lei nº 1.579/523 quanto o art. 153 do 

Regimento Interno do Senado Federal4. 

 
3 “Art. 3º. Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições estabelecidas na legislação penal.” 
4“Art. 153. Nos atos processuais, aplicar-se-ão, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal” 
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Contudo, também vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal 

exerce o controle jurisdicional das CPIs, de modo a preservar a integridade jurídica 

dos direitos fundamentais, conforme pontuado pelo Min. PAULO BROSSARD no HC 

71.039 (DJU 06.12.1996) ao afirmar que “Ao Supremo Federal compete exercer, 

originariamente, o controle jurisdicional sobre atos de comissão parlamentar de 

inquérito que envolvam ilegalidade ou ofensa a direito individual”, considerando 

que, embora “amplos os poderes da comissão parlamentar de inquérito”, “não são 

ilimitados. Toda autoridade, seja ela qual for, está sujeita à Constituição”. 

Aliada a essa necessidade, que em linhas gerais decorre do devido 

processo constitucional, é que chama a atenção a forma de condução dos trabalhos 

da CPI da Pandemia, porquanto está em nítido descompasso com as garantias 

basilares dos cidadãos, em diversos aspectos, conforme se desenvolve nos tópicos 

seguintes. 

No dia 26 de outubro de 2021 foi aprovado o Requerimento nº 

1.587/2021 que determinou a quebra de sigilo de dados telemáticos da parte 

impetrante, dentre outras providências igualmente ilegais. Ao se consultar o 

requerimento que serviu de base à deliberação da Comissão (íntegra anexa), é 

encontrado o seguinte: 

Requerimento Pedido 

Requerimento 1.587 (doc. anexo) Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 2º 

da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, 

A) a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS 

telemático do Presidente da República ao 

Procurador-Geral da República e ao 

Supremo Tribunal Federal, de abril de 2020 

até o presente, oficiando-se:  
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1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. 

(endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

3477, 18º andar, CEP 04538-133, São 

Paulo/SP), para que forneça:  

• dados cadastrais; • registros de conexão (IPs) • 

informações de Android (IMEI)  

• cópia integral de todo conteúdo armazenado no 

YouTube, inclusive informações de acessos e 

relativas a todas as funções administrativas e de 

edição;  

• suspenda o acesso a(s) conta(s) do Presidente 

do Presidente da República no YouTube até 

ulterior determinação;  

2) a empresa Facebook Serviços Online do 

Brasil Ltda. (endereço: Rua Leopoldo Couto de 

Magalhães Júnior, 700, 5º andar, Itaim Bibi, 

CEP 04.542-000, São Paulo SP, para que 

forneça:  

• Dados cadastrais; Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI) 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado 

nas plataformas Facebook e Instagram, inclusive 

informações de acessos e relativas a todas as 

funções administrativas e de edição;  

• suspenda o acesso a(s) conta(s) do Presidente 

do Presidente da República no Facebook e 

Instagram até ulterior determinação;  

3) a empresa Twitter Brasil Rede de 

Informação Ltda., para que forneça: • Dados 

cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs) • Informações de 

Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado 

na plataforma Twitter, inclusive informações de 

acessos e relativas a todas as funções 

administrativas e de edição;  

• suspenda o acesso a(s) conta(s) do Presidente 

do Presidente da República no Twitter até 

ulterior determinação; 

B) a representação pela Advocacia do Senado 

Federal ao Supremo Tribunal Federal e ao 

Procurador-Geral da República para que 

promova a investigação e a responsabilização do 

Presidente da República, com adoção das 

seguintes medidas cautelares para: I) obrigar o 

presidente Jair Bolsonaro a se retratar em cadeia 
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nacional, desmentindo a correlação entre 

vacinação contra o coronavírus e o 

desenvolvimento da AIDS, sob pena de multa 

pessoal diária (astreintes) em valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de 

descumprimento da decisão judicial que ordene 

a retratação, multa a ser exigida do patrimônio 

pessoal do Presidente da República, e não do 

patrimônio da União; e II) solicitar o banimento 

ou suspensão das contas em redes sociais 

vinculadas ao presidente. 

(grifou-se) 

Pelo que se percebe, o requerimento aprovado invade a esfera de 

sigilos dos dados telemáticos da parte impetrante, de abril de 2020 até a presente 

data, além de determinar outras providências igualmente ilegais em face do 

Impetrante, a exemplo da suspensão de contas em plataformas, e instar a 

representação pela Advocacia do Senado para promover sua responsabilização. 

Nesse ponto, é importante destacar que o impetrante não 

participou da comissão sequer como testemunha. E nem poderia ser diferente, 

já que o Presidente da República não pode ser investigado no âmbito de CPI’s 

ou de qualquer outra Comissão Parlamentar, seja a que título for. 

Dito de outra forma, a CPI – invertendo de forma integral a garantia 

dos direitos da parte impetrante –, determinou a adoção de várias providências em 

seu desfavor, dentre elas destaca-se a quebra de sigilos dos seus dados telemáticos, 

quando, repita-se, sequer pode o Presidente da República ser investigado no âmbito 

da CPI. 

A esse respeito, a Constituição da República modelou as Comissões 

Parlamentares de Inquérito inspirada na experiência norte-americana, país que 

concedeu poderes investigativos ao Parlamento mesmo à míngua de previsão 
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explícita no texto constitucional, o que pode ser compreendido como uma 

expressão de implied powers. 

Conforme lições do Ministro GILMAR MENDES, “as investigações no 

Congresso americano assumiram considerável relevância e ensejaram diversas e 

importantes manifestações da Suprema Corte. O pensamento americano sobre as 

Comissões Parlamentares de Inquérito é tido como das mais ricas e autorizadas 

fontes de direito comparado sobre o tema” (In Curso de Direito Constitucional, 4ª 

ed., Saraiva, 2008, p. 899-900).  

O tema detém fonte normativa, no Direito pátrio, no art. 58, §3º, da 

Lei Maior, que estabelece a possibilidade de instalação da Comissão por 

requerimento de 1/3 dos membros de quaisquer das Casas Legislativas, para 

apuração de i) fato certo; ii) por prazo certo e iii) com remessa de suas conclusões, 

se o caso, ao MP, para autorizar o exercício de suas competências. Vejamos a 

dicção da norma: 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 

regimento ou no ato de que resultar sua criação. 

(...) 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 

respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de 

seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo 

suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 

promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

Não se olvida a importância das Comissões Parlamentares de 

Inquérito, cuja instalação consubstancia prerrogativa político-jurídica das minorias 

parlamentares, sendo ambiente constitucional do direito de oposição e fiscalização 

dos poderes constituídos, o que realiza os princípios democrático e de freios e 

contrapesos.  
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Superadas essas premissas indispensáveis, por outro lado, a atuação 

das CPI’s deve ser desenvolvida dentro do desenho pensado pelo Poder 

Constituinte. Nessa ordem de ideias, destaca-se que esse Supremo Tribunal Federal 

já se pronunciou sobre os limites dos poderes investigatórios das CPIs, sendo 

exemplificativo o seguinte julgado: 

“Os poderes de investigação atribuídos às CPIs devem ser exercidos nos 

termos da legalidade. A observância da legalidade é fundamental não 

apenas à garantia das liberdades individuais -- mas à própria integridade 

das funções -- função como dever-poder -- das CPIs. Essas não detêm 

simples poder de investigar; antes, estão vinculadas pelo dever de fazê-lo, e 

de fazê-lo dentro dos parâmetros de legalidade. Vale dizer, a ordem jurídica 

atribui às CPIs o dever de investigar, sem contudo exceder as margens da 

legalidade. Em nenhum momento se justifica a afronta a ela, seja pelos 

investigados, seja por quem investiga." (MS 25.908, rel. min. Eros Grau, decisão 

monocrática, julgamento em 27-3-2006, DJ de 31-3-2006.) (grifou-se) 

Há, pois, limites à atuação da CPI. O primeiro deles é de ordem 

procedimental. Compete ao locus legislativo a apuração de fatos, a coleta de 

elementos indiciários, mas não a atribuição de responsabilidades, antecipação de 

julgamentos ou imputação de práticas de ilícitos criminais.  

Nesse sentido, precisamente sobre os limites investigatórios das CPIs, 

o Ministro GILMAR MENDES assim se pronunciou, in verbis:  

[...] OS PODERES DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO, EMBORA AMPLOS, NÃO SÃO ILIMITADOS E NEM 

ABSOLUTOS. - Nenhum dos Poderes da República está acima da Constituição. 

No regime político que consagra o Estado democrático de direito, os atos 

emanados de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, quando praticados 

com desrespeito à Lei Fundamental, submetem-se ao controle jurisdicional (CF, 

art. 5º, XXXV). As Comissões Parlamentares de Inquérito não têm mais 

poderes do que aqueles que lhes são outorgados pela Constituição e pelas 

leis da República. É essencial reconhecer que os poderes das Comissões 

Parlamentares de Inquérito - precisamente porque não são absolutos - 

sofrem as restrições impostas pela Constituição da República e encontram 

limite nos direitos fundamentais do cidadão, que só podem ser afetados nas 

hipóteses e na forma que a Carta Política estabelecer. Doutrina. Precedentes. 

LIMITAÇÕES AOS PODERES INVESTIGATÓRIOS DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. - A Constituição da República, ao 
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outorgar às Comissões Parlamentares de Inquérito "poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais" (art. 58, § 3º), claramente 

delimitou a natureza de suas atribuições institucionais, restringindo-as, 

unicamente, ao campo da indagação probatória, com absoluta exclusão de 

quaisquer outras prerrogativas que se incluem, ordinariamente, na esfera 

de competência dos magistrados e Tribunais, inclusive aquelas que decorrem 

do poder geral de cautela conferido aos juízes, como o poder de decretar a 

indisponibilidade dos bens pertencentes a pessoas sujeitas à investigação 

parlamentar. A circunstância de os poderes investigatórios de uma CPI 

serem essencialmente limitados levou a jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal a advertir que as Comissões Parlamentares de 

Inquérito não podem formular acusações e nem punir delitos (RDA 

199/205, Rel. Min. PAULO BROSSARD), nem desrespeitar o privilégio 

contra a auto-incriminação que assiste a qualquer indiciado ou testemunha 

(RDA 196/197, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 79.244-DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE), nem decretar a prisão de qualquer pessoa, exceto 

nas hipóteses de flagrância (RDA 196/195, Rel. Min. CELSO DE MELLO - 

RDA 199/205, Rel. Min. PAULO BROSSARD). [...]  

(MS 23452, Relator Min. Celso De Mello, Tribunal Pleno, julgado em 

16/09/1999) (grifou-se) 

Nessa senda, há limites materiais outros que devem ser observados 

pela CPI.  

Note-se que não há poderes de investigação criminal ou para fins 

de indiciamento, seja da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, em 

face do Presidente da República, no âmbito de CPI’s ou de qualquer outra 

Comissão Parlamentar, seja a que título for.  

Com relação ao Chefe do Poder Executivo, esta compreensão é 

extraída do art. 50, §1º, da CRFB/88, que não sinaliza o Presidente como 

partícipe, em qualquer dimensão, dos atos instrutórios ou desdobramentos em 

colegiados do Parlamento Federal, seja em face da Câmara ou do Senado5.  

 
5
 “Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro 

de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, 

pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada.         (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)  
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Nesse contexto, em consonância com o entendimento segundo o qual 

se revela inviável, nos termos da Constituição da República, a investigação ou 

mesmo a fixação de medidas constritivas por parte da CPI em face do Presidente 

da República, o Plenário desse Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 

848/DF, se pronunciou sobre a impossibilidade de que o Chefe do Poder Executivo 

seja convocado às CPI’s na qualidade de testemunhas: 

Também o Presidente da República é dotado de prerrogativas especiais, 

destinadas a preservar sua autonomia e independência perante os demais 

Poderes. A imunidade formal titularizada pelo Chefe do Poder Executivo da 

União proíbe sua prisão cautelar por crimes comuns (CF, art. 86, § 3º) e impede 

a instauração do processo penal contra ele sem prévia autorização de 2/3 dos 

membros da Câmara dos Deputados (CF, 86, caput). Além disso, enquanto durar 

seu mandato, o Presidente da República não responderá por fatos criminosos 

anteriores ao mandato ou estranhos a suas funções, em decorrência da cláusula 

assecuratória da “irresponsabilidade penal relativa” (CF, art. 86, § 4º). 

A imunidade formal titularizada pelo Chefe do Poder Executivo da União proíbe 

sua prisão cautelar por crimes comuns (CF, art. 86, § 3º) e impede a instauração 

do processo penal contra ele sem prévia autorização de 2/3 dos membros da 

Câmara dos Deputados (CF, 86, caput). Além disso, enquanto durar seu 

mandato, o Presidente da República não responderá por fatos criminosos 

anteriores ao mandato ou estranhos a suas funções, em decorrência da cláusula 

assecuratória da “irresponsabilidade penal relativa” (CF, art. 86, § 4º). 

Além de tais prerrogativas titularizadas pelo Chefe do Poder Executivo da 

União, resulta claro da mera leitura do texto constitucional que o Presidente da 

República não pode ser convocado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal, ou qualquer de suas comissões, para prestar informações, 

pessoalmente, no âmbito daquelas Casas Legislativas. É o que emerge dos arts. 

50, caput e § 2º, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal, com o seguinte teor: (...) 

Como se vê, o texto constitucional arrola expressamente os agentes estatais 

sujeitos à convocação pelas Casas Legislativas da União e suas respectivas 

Comissões (CF, arts. 50, caput e § 2º, e 58, § 2º, III). E, ao fazê-lo, restringe 

o alcance dessas convocações, ao aludir apenas aos Ministros de Estados e 

agentes públicos diretamente subordinados à Presidência da República. 

Configurada, a meu juízo, omissão constitucional voluntária e consciente 

do legislador constituinte, ao não incluir a figura do Presidente da 

República entre os arrolados, assegurando a autonomia e a independência 

do Chefe do Poder Executivo da União em face das Casas Legislativas do 

Congresso Nacional. Nessa linha, José Afonso da Silva observa que 

(“Comentário Contextual à Constituição Federal de 1988”, p. 438, 8ª ed., 

 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 

Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 

seu Ministério.” 
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Malheiros) nem mesmo a regra prevista no art. 58, § 2º, V, da CF – que autoriza 

às Comissões temáticas das Casas Congressuais “solicitar depoimento de 

qualquer autoridade ou cidadão" –, teria o propósito de legitimar a convocação 

do próprio Chefe do Poder Executivo para prestar esclarecimentos perante o 

Congresso Nacional:  

 

“’qualquer autoridade’ inclui o presidente da República, o presidente do STF, o 

presidente da Câmara ou o do Senado? Achamos que não, embora se trate de 

simples solicitação de depoimento, pois há regras de cortesia e de harmonia 

entre os Poderes, no Presidencialismo, que a repelem. Quanto aos dois 

primeiros, o princípio da separação de Poderes o impede; quanto aos dois 

últimos, o próprio fato de serem presidentes da instituição que contém a 

comissão mostra não serem passíveis da solicitação;”  

 

Essa prerrogativa constitucional titularizada pelo Presidente da República – 

isenção da obrigatoriedade de testemunhar perante as comissões parlamentares 

–, segundo entendo, também se estende aos Governadores de Estado por 

ostentarem a condição de Chefes do Poder Executivo no âmbito das respectivas 

unidades federativas. 

(ADPF 848 MC-Ref, Relator Rosa Weber, Tribunal Pleno, julgado em 

28/06/2021) 

Desse modo, o Presidente da República não pode figurar como 

testemunha nem tampouco como investigado, tendo em vista o silêncio 

eloquente dos artigos 50, caput e § 2º, e 58, § 2º, III, da Constituição. 

Dessa forma, revela-se vedada qualquer medida cautelar penal em 

face do Presidente da República por essa ótica. É uma decorrência, ainda, do 

brocardo a maiori, ad minus, ou seja, se a Lei Maior afasta o Titular do Poder 

Executivo Federal da obrigação de comparecer como testemunha, por óbvio, esta 

garantia abarca a vedação de indiciamento ou mesmo de imposição de medidas 

cautelares de caráter penal em face daquela autoridade, situações absolutamente 

mais invasivas, sob o ponto de vista investigativo ou processual.  

A propósito, registre-se que em sede de Direito Penal incide o 

princípio que exorta interpretação mais benéfica ao agente, a vedação de analogias 

in malam partem e, ainda, a legalidade em sentido estrito, tudo a corroborar a 

impossibilidade de que seja admitida a quebra de sigilo de dados telemáticos, 
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a suspensão de seu acesso a plataformas, ou mesmo instar órgão jurídico a 

promover a investigação e responsabilização do Presidente da República,  o 

qual, conforme delineado, não pode sequer ser convocado como testemunha 

no âmbito de CPI. É o que leciona Rogério Greco: 

“Será que, mesmo depois de utilizados todos os meios necessários e adequados 

a fim de buscar o verdadeiro alcance da lei, se ainda persistir a dúvida no âmago 

do intérprete, poderemos aplicar o princípio do in dubio pro reo, ou seja, a 

dúvida em matéria de interpretação da lei penal deve ser levada em benefício do 

agente que supostamente praticou a infração penal? (...) 

A última corrente, de posição mais adequada aos métodos de interpretação da 

lei penal, preconiza que, havendo dúvida em matéria de interpretação, deve esta 

ser resolvida em benefício do agente (in dubio pro reo). É a posição defendida 

por Hungria (...) ‘Desde que não seja possível descobrir-se a voluntas legis, deve 

guiar-se o intérprete pela conhecida máxima: favorablia sunt amplianda, odiosa 

restringenda. O que vale dizer: a lei penal deve ser interpretada restritivamente 

quando prejudicial ao réu, e extensivamente no caso contrário’”.  

(In Curso de Direito Penal, Parte Geral, Vol. I, Impetus, 17ª ed., 2015: p. 92-

93). 

Destaque-se, assim, a necessidade de se respeitar a esfera de 

competências delimitadas pela Constituição às Casas Legislativas, conforme já 

afirmado pelo STF: “[...] É que a Comissão Parlamentar de Inquérito, enquanto 

projeção orgânica do Poder Legislativo da União, nada mais é senão a longa 

manus do próprio Congresso Nacional ou das Casas que o compõem” (MS 23452, 

Relator Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/1999). 

Ademais, a Lei Fundamental, em seu art. 2º, consagra a cláusula pétrea 

da separação dos poderes, com o seguinte arranjo textual: "São Poderes da União, 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." Ao 

mesmo tempo, o dispositivo exorta o "sistema de freios e contrapesos" (cheks and 

balances"), que orienta a atuação harmônica entre as Faculdades da República, de 

modo que cada uma delas observe e respeite seus limites constitucionais. 

É nessa linha a doutrina de Marcelo Novelino, que assim leciona: 
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"A independência entre os poderes tem por finalidade estabelecer um sistema 

de freios e contrapesos para evitar o abuso e o arbítrio por qualquer dos 

Poderes. A harmonia, por sua vez, exterioriza-se no respeito às prerrogativas e 

faculdades atribuídas a cada um deles". (In Curso de Direito Constitucional, 

11ª ed., Juspodivm, 2016: p. 249). 

No que toca ao presente caso, é de suma importância destacar que a 

harmonia entre os Poderes reflete a necessidade de que observem a cooperação e a 

lealdade institucionais, a fim de evitar “práticas de guerrilhas institucionais”.  

Nesse sentido, convém destacar o seguinte trecho do voto do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES no julgamento da ADPF 848/DF, no bojo do qual, à luz 

dos preceitos constitucionais, afasta a possibilidade de que o Presidente da 

República seja convocado por órgão do Poder Legislativo: 

Como recorrentemente destaco, apesar de independentes, os Poderes de Estado devem 

atuar de maneira harmônica, privilegiando a cooperação e a lealdade institucional e 

afastando as práticas de “guerrilhas institucionais”, que acabam minando a coesão 

governamental e a confiança popular na condução dos negócios públicos pelos agentes 

políticos. Para tanto, a Constituição Federal consagra um complexo mecanismos de 

controles recíprocos entre os três poderes, de forma que, ao mesmo tempo, um Poder 

controle os demais e por eles seja controlado. Esse mecanismo denomina-se teoria dos 

freios e contrapesos (WILLIAM BONDY. The Separation of Governmental Powers. 

In: History and Theory in the Constitutions. New York: Columbia College, 1986; JJ. 

GOMES CANOTILHO; VITAL MOREIRA. Os Poderes do Presidente da República 

. Coimbra: Coimbra Editora, 1991; DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO. 

Interferências entre poderes do Estado (Fricções entre o executivo e o legislativo na 

Constituição de 1988). Revista de Informação Legislativa , Brasília: Senado Federal, 

ano 26, n. 103, p. 5, jul./set. 1989; JAVIER GARCÍA ROCA. Separación de poderes 

y disposiciones del ejecutivo com rango de ley: mayoria, minorías, controles. 

Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, São Paulo: Revista dos 

Tribunais, ano 7, nº 27, p. 7, abr./jun. 1999; JOSÉ PINTO ANTUNES. Da limitação 

dos poderes 1951. Tese (Cátedra) Fadusp, São Paulo; ANNA CÂNDIDA DA CUNHA 

FERRAZ. Conflito entre poderes: o poder congressual de sustar atos normativos do 

poder executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 2021; FIDES OMMATI. 

Dos freios e contrapesos entre os Poderes. Revista de Informação Legislativa, Brasília: 

Senado Federal, ano 14, n. 55, p. 55, jul./set. 1977; JOSÉ GERALDO SOUZA 

JÚNIOR. Reflexões sobre o princípio da separação de poderes: o parti pris de 

Montesquieu. Revista de Informação Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 17, n. 

68, p. 15, out./dez. 1980; JOSÉ DE FARIAS TAVARES. A divisão de poderes e o 

constitucionalismo brasileiro. Revista de Informação Legislativa, Brasília: Senado 

Federal, ano 17, n. 65, p. 53, jan./mar. 1980).  
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Sob essa perspectiva, a Jurisprudência da CORTE é firme no sentido da 

impossibilidade de convocação, por órgão do Poder Legislativo, dos chefes dos 

demais Poderes, fora das hipóteses constitucionais expressas, atenta contra o 

princípio da separação dos Poderes.  

No julgamento da ADI 111 (Rel. Min. CARLOS MADEIRA, Tribunal Pleno, julgado 

em 25/10/1989, DJ de 24/11/1989), o voto do Ministro Relator realçou ser da nossa 

tradição constitucional a opção por preservar a pessoa do Chefe do Poder Executivo 

da exigência de comparecimento pessoal perante órgão de Poder diverso. Nesse 

mesmo sentido: ADI 687, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 

2/2/1995; ADI 2911, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 

10/08/2006; e ADI 3279, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 

16/11/2011. (...) 

(ADPF 848 MC-Ref, Relatora Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 

28/06/2021 – grifou-se). 

Feito esse registro, cumpre assinalar que o contato do Congresso 

Nacional com investigações em face do Presidente da República somente é 

possível em dois momentos, ambos exteriorizados de forma reativa (receptiva), 

quais sejam: i) pelo Senado Federal, nos juízos jurídico-político de crimes de 

responsabilidade (Art. 52, I, da CRFB/88); e (ii) pela Câmara dos Deputados, na 

admissibilidade – juízo de prelibação de crimes de responsabilidade e comuns, 

como requisito de procedibilidade de denúncias ofertadas ao Senado e a esse 

Supremo Tribunal Federal.  

Nesse sentido, de forma didática já se pronunciou esse STF: 

“[...] II. MÉRITO: DELIBERAÇÕES POR MAIORIA 1. PAPÉIS DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL NO PROCESSO 

DE IMPEACHMENT (ITENS C, G, H E I DO PEDIDO CAUTELAR): 1.1. 

Apresentada denúncia contra o Presidente da República por crime de 

responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados autorizar a instauração de 

processo (art. 51, I, da CF/1988). A Câmara exerce, assim, um juízo 

eminentemente político sobre os fatos narrados, que constitui condição para o 

prosseguimento da denúncia. Ao Senado compete, privativamente, processar e 

julgar o Presidente (art. 52, I), locução que abrange a realização de um juízo 

inicial de instauração ou não do processo, isto é, de recebimento ou não da 

denúncia autorizada pela Câmara. [...]  

(ADPF 378 MC, Relator Edson Fachin, Relator(a) p/ Acórdão: Roberto Barroso, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2015) 
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Ademais, admitir raciocínio contrário, ou seja, pelo cabimento de 

investigações contra o Presidente da República, repercutiria em esvaziamento do 

sistema acusatório, o qual também se aplica às Casas do Congresso Nacional.  

Isso porque inegável que o Senado Federal, ao processar e julgar 

imputações de crimes de responsabilidade (art. 52, I e II, da CRFB/88), funciona 

atipicamente como instância julgadora, apropriada de parcela das faculdades do 

Poder Judiciário. O mesmo ocorre com a Câmara que, na admissibilidade de que 

trata o art. 51, I, da CRFB/88, exterioriza função julgadora de primeira fase no bojo 

de processo criminal ou de responsabilidade de trâmite complexo, ou seja, cujo 

resultado – condenação – depende da conjugação de duas deliberações ou 

julgamentos (vontades), a primeira delas, sob responsabilidade da Câmara, de 

natureza jurídico-política6.  

Sobre o tema, confira-se o seguinte precedente dessa Suprema Corte: 

“ 2.1. O rito do impeachment perante a Câmara, previsto na Lei nº 1.079/1950, 

partia do pressuposto de que a tal Casa caberia, nos termos da CF/1946, 

pronunciar-se sobre o mérito da acusação. Em razão disso, estabeleciam-se duas 

deliberações pelo Plenário da Câmara: a primeira quanto à admissibilidade da 

denúncia e a segunda quanto à sua procedência ou não. Havia, entre elas, 

exigência de dilação probatória. 2.2. Essa sistemática foi, em parte, revogada 

pela Constituição de 1988, que, conforme indicado acima, alterou o papel 

institucional da Câmara no impeachment do Presidente da República. Conforme 

indicado pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmara 

deve deliberar uma única vez, por maioria qualificada de seus integrantes, sem 

necessitar, porém, desincumbir-se de grande ônus probatório. Afinal, compete 

a esta Casa Legislativa apenas autorizar ou não a instauração do processo 

(condição de procedibilidade). 2.3. A ampla defesa do acusado no rito da 

Câmara dos Deputados deve ser exercida no prazo de dez sessões (RI/CD, art. 

218, § 4º), tal como decidido pelo STF no caso Collor (MS 21.564, Rel. para o 

acórdão Min. Carlos Velloso). 3. RITO DO IMPEACHMENT NO SENADO 

(...) 3.1. (...) há de se estender o rito relativamente abreviado da Lei nº 

1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo Senado, incorporando-se a 

ele uma etapa inicial de instauração ou não do processo, bem como uma etapa 

 
6 É o que se infere do seguinte trecho, da obra Daniel Marchionatti: “...muito embora político, o juízo da Câmara 

dos Deputados também é baseado na consistência da imputação” (In Processo Penal Conta Autoridades, Forense; 

2019: p. 83) 
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de pronúncia ou não do denunciado, tal como se fez em 1992. Estas são etapas 

essenciais ao exercício, pleno e pautado pelo devido processo legal, da 

competência do Senado de processar e julgar o Presidente da República. 3.2. 

Diante da ausência de regras específicas acerca dessas etapas iniciais do rito no 

Senado, deve-se seguir a mesma solução jurídica encontrada pelo STF no caso 

Collor, qual seja, a aplicação das regras da Lei nº 1.079/1950 relativas a 

denúncias por crime de responsabilidade contra Ministros do STF ou contra o 

PGR (também processados e julgados exclusivamente pelo Senado). 3.3. 

Conclui-se, assim, que a instauração do processo pelo Senado se dá por 

deliberação da maioria simples de seus membros, a partir de parecer elaborado 

por Comissão Especial, sendo improcedentes as pretensões do autor da ADPF 

de (i) possibilitar à própria Mesa do Senado, por decisão irrecorrível, rejeitar 

sumariamente a denúncia; e (ii) aplicar o quórum de 2/3, exigível para o 

julgamento final pela Casa Legislativa, a esta etapa inicial do processamento. 

[...]”  

(ADPF 378 MC, Relator Edson Fachin, Relator p/ Acórdão: Roberto Barroso, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2015) 

Ainda sobre o assunto, esse STF, nos autos do MS n° 20.941, de 

Relatoria do Senhor MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE, afasta quaisquer dúvidas 

quanto à possibilidade de a Câmara dos Deputados rejeitar liminarmente a acusação 

por crimes de responsabilidade, o que reforça a necessidade de resguardo do 

distanciamento de investigações, para, ao final, preservar sua imparcialidade, 

enquanto julgadora. Confira-se: 

3. NO PROCESSO DE "IMPEACHMENT", REJEITADA 

LIMINARMENTE A DENÚNCIA POPULAR PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, NO ART. 14 DA L. 1.079/50 RESULTA A 

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS AUTORES DA DENUNCIA PARA 

POSTULAR, EM MANDADO DE SEGURANÇA, A NULIDADE NO ATO, 

POR INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE COATORA  

(MS 20941, Relator Aldir Passarinho, Relator(a) p/ Acórdão: Sepúlveda 

Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/1990) 

Dessarte, todo o arcabouço de garantias constitucionais inerentes ao 

sistema acusatório é automaticamente atraído, a exemplo dos caros princípios da 

imparcialidade, inércia, do juiz natural, do acusador natural, todos conectados à 

separação entre poderes e funções.  
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A doutrina de Nestor Távora elucida, com precisão, os contornos dos 

princípios da imparcialidade e da inércia, ou da ação/iniciativa das partes: 

“a imparcialidade (...) é entendida como característica essencial do perfil do 

juízo consistente em não poder ter vínculos subjetivos com o processo de modo 

a lhe tirar o afastamento necessário para conduzi-lo com isenção. Trata-se de 

decorrência imediata da CF/88, que veda o juízo ou tribunal de exceção (art. 5º, 

XXXVII) e garante que o processo e a sentença sejam conduzidos pela 

autoridade competente (art. 5º, LIII), representando exigência indeclinável no 

Estado Democrático de Direito.  

(...) 

Cabe notar que a imparcialidade deve ser indicativa de honestidade. 

(...) 

Princípio da ação, demanda ou iniciativa das partes – Também conhecido como 

ne procedat judex ex officio, este princípio significa que, sendo a jurisdição 

inerte, cabe às partes a provocação do Poder Judiciário, exercendo o direito de 

ação, no intuito da obtenção do provimento jurisdicional. Nesse contexto, o 

artigo 26 do CPP não foi recepcionado pela Constituição de 1988, não se 

admitindo mais que nas contravenções a ação penal tenha início por portaria 

baixada pelo delegado ou pelo magistrado (que se chamava de processo 

judicialiforme).  

(In Curso de Direito Processual Penal, Juspodivm, 7ª edição, 2012: p. 57-61).  

E assim o é para que não ocorra verdadeira repristinação do vetusto 

sistema penal inquisitorial, com origens no Direito canônico e que tem como marca 

– não recepcionada pela Lei Maior de 1988 -, a concentração das faculdades de 

investigar, acusar e julgar na figura do julgador, o que, não há dúvidas na doutrina 

e na experiência do direito comparado, compromete a imparcialidade e macula o 

resultado do julgamento, vez que não há garantias de devido processo. 

Convém colacionar, nessa senda, os esclarecedores ensinamentos do 

professor Renato Brasileiro, que assim se posiciona quanto ao tema: 

“Sistema inquisitorial. Adotado pelo Direito canônico (...) tem como 

característica principal o fato de as funções de acusar, defender e julgar 

encontrarem-se concentradas em uma única pessoa, que assume assim as vestes 

de um juiz acusador, chamado de juiz inquisidor. 

Essa concentração de poderes nas mãos do juiz compromete, invariavelmente, 

sua imparcialidade. De fato, há uma nítida incompatibilidade entre as funções 

de acusar e julgar. Afinal, o juiz que atua como acusador fica ligado 
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psicologicamente ao resultado da demanda, perdendo a objetividade e a 

imparcialidade no julgamento.  

Em virtude dessa concentração de poderes nas mãos do juiz, não há falar em 

contraditório (...) No processo inquisitório, o juiz inquisitor é dotado de ampla 

iniciativa probatória, tendo liberdade para determinar de ofício a colheita de 

provas, seja no curso das investigações, seja no curso do processo penal. (...) 

No sistema inquisitorial, o acusado é mero objeto do processo, não sendo 

considerado sujeito de direitos. Na busca da verdade material, admitia-se que o 

acusado fosse torturado para que uma confissão fosse obtida. O processo 

inquisitivo era, em regra, escrito e sigiloso”.  

(In Manual de Processo Penal, Vol. Único, Juspodivm, 4ª ed., 2016: p. 38-40). 

Prossegue o autor, para elucidar, que a Constituição da República, em 

seu art. 129, inciso I, adotou modelo distinto, qual seja, o sistema acusatório, 

irradiado pela compreensão de que é vedado ao magistrado, de ofício, seja ele no 

exercício típico (Poder Judiciário) ou atípico (Poder Legislativo) da função, atuar 

na fase investigativa, atribuição que deve repousar nas autoridades policiais e do 

Ministério Público:  

“a gestão das provas é função das partes, cabendo ao juiz um papel de garante 

das regras do jogo, salvaguardando direitos e liberdades fundamentais (...) Pelo 

sistema acusatório, acolhido de forma explícita pela Constituição Federal de 

1988 (art. 129, inciso I), que tornou privativa do Ministério Público a 

propositura da ação penal pública, a relação processual somente tem início 

mediante a provocação de pessoa encarregada de deduzir a pretensão punitiva 

(ne procedat judex ex officio) e, conquanto não retire do juiz o poder de 

gerenciar o processo mediante o exercício do poder de impulso processual, 

impede que o magistrado tome iniciativas que não se alinham com a 

equidistância que ele deve tomar (...) Deve o magistrado, portanto, abster-se 

de promover atos de ofício na fase investigatória, atribuição esta que deve 

ficar a cargo das autoridades policiais e do Ministério Público.” (grifo 

nosso) (Op. cit.).  

Nesse norte, verifica-se a impossibilidade de CPI’s ou de qualquer 

outra Comissão, seja da Câmara, do Senado Federal ou mesmo mista, 

investigarem o Sr. Presidente da República e, por corolário, igualmente 

inviável seja apontado como indiciado ou investigado ou contra ele impostas 

medidas cautelares penais.  
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Aliás, foi justamente por reconhecer que não poderia investigar o 

Presidente da República, que a Comissão Parlamentar de Inquérito, no intuito de 

obter a indevida quebra de dados a qualquer custo, determinou que a transferência 

do sigilo fosse direcionada ao Procurador-Geral da República e a esse Supremo 

Tribunal Federal. 

Não se verifica na lei ou na Constituição, contudo, nenhuma previsão 

de legitimação extraordinária para que qualquer CPI se substitua ao juízo próprio 

de Instituições que, nas circunstâncias adequadas teriam, em tese, competência para 

investigar o impetrante. 

De fato, a iniciativa questionada neste mandamus objetiva deflagrar a 

adoção de providências instrutórias que tem por destinatário não a própria CPI, 

como lhe seria de rigor, mas sim outras Instituições, privando-lhes do seu próprio 

juízo de como será melhor proceder, no exercício de suas atribuições privativas. 

Portanto, pelas mesmas razões utilizadas por esse Supremo Tribunal 

Federal na ADPF nº 848, na intelecção do que prevêem os arts. 50, caput e § 2º, e 

58, § 2º, III, da Constituição, há que se ter uma interpretação sistemática de todo o 

sistema normativo processual para o fim de se concluir pela inadequação jurídica 

de qualquer investigação conduzida por Comissão Parlamentar de Inquérito, ou 

práticas de atos dela decorrentes, em face do Presidente da República. 

III.3. DO ATO COATOR. APROVAÇÃO DO 

REQUERIMENTO Nº 1.587/2021. PREMISSA EQUIVOCADA. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA QUEBRA DE 

SIGILO TELEMÁTICO 
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Além do óbice intransponível apontado no tópico anterior, o 

requerimento não possui fundamentação idônea para a quebra do sigilo telemático 

do impetrante.  

Para um correto entendimento, importa reproduzir os seguintes trechos 

das justificativas lançadas no requerimento: 

“Em sua live semanal, na última quinta-feira (21), o Presidente da República 

Jair Bolsonaro leu uma suposta notícia que alertava que “vacinados [contra a 

Covid] estão desenvolvendo a síndrome da imunodeficiência adquirida [Aids]”. 

Médicos, no entanto, afirmam que a associação entre o imunizante contra o 

coronavírus e a transmissão do HIV, o vírus da Aids, é falsa e inexistente.  

O Presidente da República segue com sua política de desinformação e geração 

do pretendido caos social por meio do acirramento de ânimos contra as medidas 

cientificamente capazes de realmente enfrentar o gravíssimo vírus que já 

vitimou mais de 606.000 (seiscentos e seis mil) brasileiros. 

Não podemos mais tolerar esse tipo de comportamento, razão por que 

precisamos de medidas enérgicas e imediatas para viabilizar a investigação e a 

responsabilização do Presidente da República nos termos da Constituição por 

atos atentatórios às políticas públicas de enfrentamento à pandemia de Covid-

19.  

Dessa forma, entre as medidas impreteríveis, é mister a quebra de sigilo 

telemático das redes sociais do Presidente da República, acima indigitadas, a 

suspensão cautelar de acesso aos respectivos perfis com vistas a se evitar a 

destruição de provas, e a retratação por parte do presidente da república, 

providências que ora requeiro. ” 

Como se nota, os fundamentos para a quebra dos sigilos decorrem da 

participação do impetrante em live, na qual supostamente teria lido uma notícia no 

sentido de que “vacinados [contra a Covid] estão desenvolvendo a síndrome da 

imunodeficiência adquirida [Aids]”. Este, repita-se, foi único fundamento utilizado 

para postular a quebra de sigilo telemático das redes sociais do Presidente da 

República. 

Torna-se evidente a deficiência no fundamento para a ilegal e 

inconstitucional quebra de sigilo da parte impetrante, em clara afronta ao seu 

direito fundamental à intimidade. 



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

24 

 

Extrai-se da fundamentação utilizada no requerimento nº 1.587/2021, 

acima reproduzido, a utilização da quebra de sigilo como instrumento de punição à 

manifestação do Presidente da República na referida live. Na justificativa do 

requerimento não se observa demonstração de eventual necessidade da prova a ser 

obtida a partir dos dados telemáticos do impetrante. Não há, de igual forma, 

quaisquer argumentos no sentido da necessidade de aprofundamento das 

investigações para contribuir com os trabalhos da CPI. Aliás, o relatório final da 

CPI foi aprovado na mesma data de aprovação do requerimento (26/10/2021) sem 

que seus integrantes tivessem acesso aos dados requisitados, o que só denota a 

inutilidade da providência. 

Quer dizer, não há mais, na seara do Senado Federal, investigação 

ou instrução processual direcionada à repressão de pretensos ilícitos penais 

que justifique ou embase decretações de quebras determinadas pela própria 

Comissão de status finalizada ou finda. 

Há, portanto, um evidente desvio de finalidade na utilização dessa 

medida, servível apenas, em hipóteses excepcionais, para obter provas essenciais 

ao objeto da investigação, relacionadas a fatos determinados, que não 

poderiam ser obtidas por outro meio menos gravoso à intimidade do 

investigado. 

Com efeito, inexiste a indicação de fato ou ato concreto e específico 

realizado pelo impetrante, que necessitasse de provas a serem obtidas apenas 

por meio da transferência de dados telemáticos, capaz de motivar 

adequadamente a devassa de seus dados no período de abril de 2020 até o 

presente, sendo o ato impetrado, portanto, manifestamente arbitrário. A esse 
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respeito, confira-se o voto proferido pelo MINISTRO CEZAR PELUSO em decisão 

proferida no Mandado de Segurança nº 25.966, in verbis: 

A jurisprudência firmada pela Corte, ao propósito do alcance da norma prevista 

no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, já reconheceu a qualquer Comissão 

Parlamentar de Inquérito o poder de decretar quebra dos sigilos fiscal, bancário 

e telefônico, desde que o faça em ato devidamente fundamentado, relativo 

a fatos que, servindo de indício de atividade ilícita ou irregular, revelem a 

existência de causa provável, apta a legitimar a medida, que guarda 

manifestíssimo caráter excepcional (MS n. 23.452-RJ, Rel. Min. Celso de 

Mello; MS n. 23.466-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; MS n. 23.619-DF, Rel. 

Min. Octavio Gallotti; MS n. 23.639-DF, Rel. Min. Celso de Mello; etc.). Não 

é lícito, pois, a nenhuma delas, como o não é sequer aos juízes mesmos (CF, 

art. 93, IX), afastar-se dos requisitos constitucionais que resguardam o 

direito humano fundamental de se opor ao arbítrio do Estado, o qual a 

ordem jurídica civilizada não autoriza a, sem graves razões, cuja 

declaração as torne suscetíveis de controle jurisdicional, devassar registros 

sigilosos alheios, inerentes à esfera da vida privada e da intimidade pessoal. 

(MS 25.966-MC, rel. MIN. CEZAR PELUSO, decisão monocrática, julgamento em 

17-5-2006, DJ de 22-5-2006.) (Grifou-se) 

A necessidade de fundamentação decorre essencialmente da 

inviolabilidade do sigilo, conforme previsto nos incisos X e XII do artigo 5º da 

Carta da República, só podendo ser mitigado para fins de investigações e processos 

criminais, por decisão fundamentada e em desfavor de pessoas formalmente 

investigadas7. 

A inobservância dessa garantia fulmina de nulidade qualquer decisão 

judicial, por força do que resta previsto no art. 93, IX, da Constituição8. Esta ratio 

se aplica às CPIs, porquanto as mesmas limitações impostas aos magistrados 

 
7 Art. 5º [...] X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 

a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; [...] XII - é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal; 
8 “Art. 93 [...] IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 

decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 

não prejudique o interesse público à informação;”   
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também são a elas oponíveis. Nesse sentido, já foi afirmado pelo Supremo Tribunal 

Federal: 

É induvidoso que, ao poder instrutório das CPIs, hão de aplicar-se as 

mesmas limitações materiais e formais oponíveis ao poder instrutório dos 

órgãos judiciários. Limitação relevantíssima dos poderes de decisão do juiz 

é a exigência de motivação, hoje, com hierarquia constitucional explícita -- 

CF, art. 93, IX: (...). A exigência cresce de tomo quando se trata, como na 

espécie, de um juízo de ponderação, à luz do princípio da 

proporcionalidade, entre o interesse público na produção de prova visada 

e as garantias constitucionais de sigilo e privacidade por ela 

necessariamente comprometidas. De resto, se se cogita de CPI, a escrupulosa 

observância do imperativo constitucional de motivação serve ainda a 

viabilizar o controle jurisdicional de conter-se a medida nos limites materiais de 

legitimidade da ação da comissão, em particular, os derivados de sua pertinência 

ao fato ou fatos determinados, que lhe demarcam os lindes da investigação. (MS 

25.281-MC, rel. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, decisão monocrática, julgamento 

em 9-3-2005, DJ de 15-3-2005.) (grifou-se) 

 

Acrescente-se que a Resolução n° 59, de 09 de setembro de 2008, do 

Conselho Nacional de Justiça, elucida o caráter restritivo e a parcimônia que 

deve ser considerada e observada pelos magistrados antes de adotarem a 

medida extrema e invasiva de quebras de sigilos, justamente por estar em debate 

a vulneração de direitos fundamentais e a consequente possibilidade de atuação 

regressiva do agente que experimentou o vilipêndio de seus direitos, característica 

que pode ser constatada da leitura dos incisos de seu art. 10, que enumera uma série 

de cautelas e requisitos prévios à decretação, a exemplo dos seguintes: 

 

I - a autoridade requerente; (Redação dada pela Resolução 217, de 

16.02.16) 

II  -  o  relatório  circunstanciado  da  autoridade  requerente;  (Redação 

dada pela Resolução 217, de 16.02.16)  

III  -  os  indícios  razoáveis  da  autoria  ou  participação  em  infração 

criminal apenada com reclusão; (Redação dada  pela Resolução 217, de 

16.02.16) 

V  -  os  motivos  pelos  quais  não  seria  possível  obter  a  prova  por  

outros meios disponíveis;  

(...) 
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X  -  os  nomes  de  autoridades  policiais  e  de  membros  do  Ministério 

Público  responsáveis  pela  investigação,  que  terão  acesso  às  

informações; 

 

A quebra de sigilo de forma generalizada e inespecífica não 

encontra fundamento no devido processo legal, representando uma devassa 

indiscriminada e violadora da dignidade e intimidade individual do impetrante. 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

A quebra do sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e telefônicos, por 

traduzir medida de caráter excepcional, revela-se incompatível com o 

ordenamento constitucional, quando fundada em deliberações emanadas 

de CPI cujo suporte decisório apóia-se em formulações genéricas, 

destituídas da necessária e específica indicação de causa provável, que se 

qualifica como pressuposto legitimador da ruptura, por parte do Estado, 

da esfera de intimidade a todos garantida pela Constituição da República. 

Precedentes. Doutrina. O controle jurisdicional de abusos praticados por 

comissão parlamentar de inquérito não ofende o princípio da separação de 

poderes. O Supremo Tribunal Federal, quando intervém para assegurar as 

franquias constitucionais e para garantir a integridade e a supremacia da 

Constituição, neutralizando, desse modo, abusos cometidos por Comissão 

Parlamentar de Inquérito, desempenha, de maneira plenamente legítima, as 

atribuições que lhe conferiu a própria Carta da República. O regular exercício 

da função jurisdicional, nesse contexto, porque vocacionado a fazer prevalecer 

a autoridade da Constituição, não transgride o princípio da separação de 

poderes. Doutrina. Precedentes. (MS 25.668, rel. MIN. CELSO DE MELLO, 

julgamento em 23-3-2006, Plenário, DJ de 4-8-2006.) (Grifou-se) 

Dessa forma, considerando a abrangência e generalidade da quebra de 

sigilo em relação ao impetrante, torna-se imperioso reconhecer a nulidade da 

deliberação da CPI do dia 26 de outubro último. Sobre esse aspecto, importa referir 

o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:  

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE SIGILO 

- INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA 

INVESTIGADA - NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - 

MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. A QUEBRA DO SIGILO, 

POR ATO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE SER 

NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. 
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- A Comissão Parlamentar de Inquérito - que dispõe de competência 

constitucional para ordenar a quebra do sigilo bancário, fiscal e telefônico das 

pessoas sob investigação do Poder Legislativo - somente poderá praticar tal ato, 

que se reveste de gravíssimas conseqüências, se justificar, de modo adequado, e 

sempre mediante indicação concreta de fatos específicos, a necessidade de 

adoção dessa medida excepcional. Precedentes. A FUNDAMENTAÇÃO DA 

QUEBRA DE SIGILO HÁ DE SER CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA 

DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA QUE A DECRETA. - A exigência de 

motivação - que há de ser contemporânea ao ato da Comissão Parlamentar de 

Inquérito que ordena a quebra de sigilo - qualifica-se como pressuposto de 

validade jurídica da própria deliberação emanada desse órgão de investigação 

legislativa, não podendo ser por este suprida, em momento ulterior, quando da 

prestação de informações em sede mandamental. Precedentes. A QUEBRA DE 

SIGILO - QUE SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE 

NÃO INDICA FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À 

PESSOA SOB INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO EIVADO DE 

NULIDADE. - Revela-se desvestido de fundamentação o ato de Comissão 

Parlamentar de Inquérito, que, ao ordenar a ruptura do sigilo inerente aos 

registros fiscais, bancários e telefônicos, apóia-se em motivação genérica, 

destituída de base empírica idônea e, por isso mesmo, desvinculada de fatos 

concretos e específicos referentes à pessoa investigada. Sem a existência de 

causa provável, a ser necessariamente indicada pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito, no ato que ordena a quebra de sigilo, não se legitima a excepcional 

interferência do Estado na esfera sensível da intimidade, que representa 

prerrogativa jurídica a todos assegurada pela própria Constituição da República. 

(MS 23868, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 

30/08/2001) (grifou-se) 

Em sintonia que esse entendimento, importante frisar que a Lei nº 

13.964 de 2019 alterou a redação do artigo 315, §2º, I e III, do Código de Processual 

Penal e positivou as hipóteses em que uma decisão judicial não será considerada 

fundamentada, conforme se verifica pela transcrição abaixo. Ressalte-se que tal 

dispositivo é aplicável, igualmente, às decisões proferidas pelas CPIs: 

Art. 315 [...] § 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja 

ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:        

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem 

explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;       

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;    

No presente caso, conforme demonstrado, não foi apresentado 

argumento apto a justificar a quebra do sigilo telemático do impetrante e tampouco 
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há correlação entre os fundamentos do requerimento com os fatos objeto de 

investigação.  

Vale dizer: a quebra de sigilo em nenhuma medida irá contribuir para 

apurar algum fato relacionado ao conteúdo da live mencionada no requerimento nº 

1587/2021. Assim, mesmo que fosse possível à CPI determinar a quebra de sigilo 

de um Presidente da República, o que se admite apenas por hipótese, tal medida 

não se justificaria no caso concreto, dada a sua absoluta inutilidade.  

Não bastasse a ausência de justificação suficiente, a adoção de uma 

medida tão extrema como a quebra de sigilo telemático do impetrante a partir de 

abril de 2020 ainda se revela desproporcional e desalinhada com o escopo da 

investigação que se pretende empreender. A live referenciada foi realizada em 21 

de outubro de 2021, sendo absolutamente injustificado e desproporcional, com 

alusão a ela, vindicar quebra com esta máxima retroatividade, o que revela 

outra causa autônoma de inconstitucionalidade do Requerimento 

parlamentar. 

Frise-se que, além da (1) motivação idônea, para que ocorra a quebra 

do sigilo, devem igualmente estar presentes os requisitos de (2) pertinência temática 

da diligência de quebra de sigilo com o objeto a ser investigado, (3) a necessidade 

imperiosa da medida, e (4) o resultado a ser apurado não possa ser passível de 

confirmação por nenhum outro meio ou fonte lícita de prova (como documentos, 

perícias, acareações, etc). 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

O caso, todavia, pede observações. A primeira é que se exigem, ao lado dos 

requisitos da motivação (a) e da pertinência temática com o que se investiga 

(b), outros de não menor peso. Um deles é a necessidade absoluta da medida 
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(c), no sentido de que o resultado por apurar não possa advir de nenhum 

outro meio ou fonte lícita de prova. Esta exigência é de justificação meridiana, 

suscetível de ser entendida por toda a gente, pela razão óbvia de que não se pode 

sacrificar direito fundamental tutelado pela Constituição -- o direito à intimidade 

--, mediante uso da medida drástica e extrema da quebra de sigilos, quando a 

existência do fato ou fatos sob investigação pode ser lograda com recurso 

aos meios ordinários de prova. Restrições absolutas a direito constitucional só 

se justificam em situações de absoluta excepcionalidade. O outro requisito é a 

existência de limitação temporal do objeto da medida (d), enquanto 

predeterminação formal do período que, constituindo a referência do tempo 

provável em que teria ocorrido o fato investigado, seja suficiente para lhe 

esclarecer a ocorrência por via tão excepcional e extrema. E é não menos 

cristalina a racionalidade desta condição decisiva, pois nada legitimaria devassa 

ilimitada da vida bancária, fiscal e comunicativa do cidadão, debaixo do 

pretexto de que comissão parlamentar de inquérito precise investigar fato ou 

fatos específicos, que são sempre situados no tempo, ainda quando de modo só 

aproximado. Ou seja -- para que se não invoque nenhuma dúvida ao propósito -

-, a Constituição da República não tolera devassa ampla de dados da 

intimidade do cidadão, quando, para atender a necessidade legítima de 

investigação de ato ou atos ilícitos que lhe seriam imputáveis, basta seja a quebra 

de sigilos limitada ao período de tempo em que se teriam passado esses mesmos 

supostos atos. Que interesse jurídico pode enxergar-se na revelação de dados 

íntimos de outros períodos? Só a concorrência de todos esses requisitos autoriza, 

perante a ordem constitucional, à luz do princípio da proporcionalidade, a 

prevalência do interesse público, encarnado nas deliberações legítimas de CPI, 

sobre o resguardo da intimidade, enquanto bem jurídico e valor essencial à 

plenitude da dignidade da pessoa humana. (MS 25.812-MC, rel. MIN. CEZAR 

PELUSO, decisão monocrática, julgamento em 17-2-2006, DJ de 23-2-2006.)9 

(grifou-se) 

Portanto, no caso em apreço, a quebra de sigilo determinada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito não está amparada pelos requisitos necessários 

ao seu deferimento, consoante entendimento dessa Corte Suprema. Saliente-se que 

não foi mencionado no requerimento que a medida extrema requerida seria 

necessária e a única possível para apuração de fato determinado, relacionado ao 

objeto da investigação da CPI.  

 
9 No mesmo sentido: MS 28.398-MC, rel. MIN. AYRES BRITTO, decisão monocrática, julgamento em 29-10-2009, 

DJE de 9-11-2009; MS 25.966-MC, rel. MIN. CEZAR PELUSO, decisão monocrática, julgamento em 17-5-2006, DJ 

de 22-5-2006. 
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Acerca do tema, esse Supremo Tribunal Federal já afirmou a 

impossibilidade de uma devassa indiscriminada na quebra de sigilo de dados, sob 

pena de afronta à intimidade das pessoas: 

É preciso advertir que a quebra de sigilo não se pode converter em 

instrumento de devassa indiscriminada dos dados -- bancários, fiscais e/ou 

telefônicos -- postos sob a esfera de proteção da cláusula constitucional que 

resguarda a intimidade, inclusive aquela de caráter financeiro, que se 

mostra inerente às pessoas em geral. Não se pode desconsiderar, no exame 

dessa questão, que a cláusula de sigilo que protege os registros bancários, fiscais 

e telefônicos reflete uma expressiva projeção da garantia fundamental da 

intimidade -- da intimidade financeira das pessoas, em particular --, que não 

deve ser exposta, enquanto valor constitucional que é, (Vânia Siciliano Aieta, A 

Garantia da Intimidade como Direito Fundamental, pp. 143/147, 1999, Lumen 

Juris), a intervenções estatais ou a intrusões do Poder Público, quando 

desvestidas de causa provável ou destituídas de base jurídica idônea. (MS 

25.668-MC, rel. MIN. CELSO DE MELLO, decisão monocrática, julgamento em 

18-4-2005, DJ de 24-11-2005.) 

Nesse sentido, cumpre enfatizar que, até mesmo para a adequada 

condução dos trabalhos desenvolvidos pela CPI, revela-se essencial a clara 

definição dos limites que devem ser observados, pela Comissão, no exercício de 

seus poderes instrutórios, especialmente no que concerne à possibilidade de quebra 

(transferência) de sigilos constitucionalmente impostos. 

Em casos análogos (MS 37.975 e MS 37.972), também referentes à 

CPI da Pandemia, o Ministro ROBERTO BARROSO, acolhendo o argumento segundo 

o qual impossível a decretação de quebra de sigilo baseada em fundamentação 

genérica, deferiu o pedido de medida liminar, em decisão nestes termos ementada: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADOS DE SEGURANÇA. 

REQUERIMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS TELEFÔNICO 

E TELEMÁTICO DE AGENTES PÚBLICOS. 

1. Mandados de segurança contra ato da Comissão Parlamentar de Inquérito da 

Pandemia que aprovou requerimentos de transferência dos sigilos telefônico e 

telemático de agentes públicos. 

2. Os requerimentos de providências investigativas direcionados a 

Comissões Parlamentares de Inquérito devem ser fundamentados de forma 
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adequada. Ausência, no caso concreto, de imputação aos impetrantes de 

conduta ilícita, de justificativa da utilidade e de delimitação do objeto da 

medida. 

3. Perigo na demora demonstrado. Considerando que o requerimento para 

acesso aos dados dos servidores foi aprovado pela CPI em 10.06.2021, a 

solicitação de tais elementos às operadoras telefônicas, às plataformas digitais e 

ao Ministério da Saúde pode se dar a qualquer momento. 

4. Medida liminar deferida. Com a vinda das informações, tornarei a apreciar o 

pedido. 

Na oportunidade, reiterando a importância do direito constitucional à 

intimidade, o Ministro ROBERTO BARROSO destacou a desproporcionalidade da 

medida adotada pela CPI, bem como a completa ausência de imputação de ato 

ilícito em relação ao impetrante. Confiram-se os fundamentos da decisão: 

9. Os dados dos impetrantes visados pelos requerimentos aprovados no ato 

impugnado abrangem o registro e a duração de ligações telefônicas, os registros 

de conexão, o conteúdo de arquivos armazenados em nuvens, o teor de 

mensagens de correio eletrônico e de conversas realizadas em diversas 

plataformas de comunicação instantânea e em redes sociais, os histórico de 

pesquisa em sites de busca e até mesmo as informações de localização dos seus 

dispositivos eletrônicos, desde abril de 2020 até o presente. Ocorre que esses 

são elementos que integram aspectos da intimidade e da vida privada 

daqueles indivíduos e de suas comunicações, sendo resguardados do acesso 

e conhecimento de terceiros e do Estado, por força de comandos 

constitucionais e legais. 

(…) 

11. Não se questiona que a Constituição Federal atribui às Comissões 

Parlamentares de Inquérito poderes de investigação próprios das autoridades 

judiciais. Por essa razão, é lícito a tais órgãos colegiados decretarem no curso 

de seus trabalhos medidas de apuração que impliquem restrições circunstanciais 

a direitos fundamentais de pessoas de interesse, como a quebra dos sigilos fiscal, 

bancário e telefônico. Esses poderes, contudo, devem ser exercidos de forma 

fundamentada e em conformidade com o princípio da proporcionalidade, 

impondo à esfera jurídica dos indivíduos apenas aquelas limitações 

imprescindíveis às tarefas de investigação. 

12. Esse entendimento está consolidado no âmbito desta Suprema Corte, que 

assentou que o deferimento de providências investigatórias por Comissões 

Parlamentares de Inquérito precisa ser devidamente motivado, demonstrada em 

qualquer caso a proporcionalidade da medida implementada. Nesse sentido, 

confira-se: 

(…) 

13. Em consonância com essa orientação, o requerimento de quaisquer 

providências investigatórias no âmbito das Comissões deve: (i) individualizar 

as condutas a serem apuradas; (ii) apresentar os indícios de autoria; (iii) 
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explicitar a utilidade das medidas para a caracterização das infrações; e (iv) 

delimitar os dados e informações buscados. Isso porque somente um pedido 

formulado nesses termos permitirá ao órgão colegiado apreciar a 

proporcionalidade das medidas restritivas de direito postuladas. 

14. Sem adentrar no mérito da possibilidade de deferimento de tais providências 

investigativas no caso concreto, parece-me, ao menos à primeira vista, que o 

requerimento protocolado perante a CPI não está adequadamente 

fundamentado. Em primeiro lugar, o requerente não imputa nenhuma conduta 

ilícita, ou mesmo suspeita de ser ilícita, aos impetrantes. Em lugar disso, se 

limita a descrever as atribuições dos cargos por eles ocupados, com o objetivo 

de demonstrar que suas funções tinham relevância no esforço de enfrentamento 

à pandemia. Esta Corte já decidiu que a decretação de quebra de sigilo por 

comissão parlamentar de inquérito depende da indicação concreta de causa 

provável e não pode se fundamentar genericamente em razão do cargo 

ocupado por aquele que tem seus dados devassados. Confira-se o seguinte 

trecho da fundamentação de acórdão proferido em Plenário: (...) 

15. Em primeira análise, não identifico a indicação de situações concretas 

referentes aos impetrantes que justifiquem suspeitas fundadas da prática de atos 

ilícitos por eles. O fato de terem ocupado cargos relevantes no Ministério da 

Saúde no período da pandemia de Covid-19 não implica, por si só, que sua 

atuação tenha se revestido de ilicitude. (…) (Grifou-se) 

Em sentido semelhante, por ocasião da análise do MS 37.971, o 

Ministro NUNES MARQUES também deferiu o pedido de medida liminar, com a 

consequente sustação dos efeitos da deliberação que determinou a quebra de sigilos 

telefônico e dados telemáticos (Requerimentos 761/2021 e 824/2021 da CPI da 

Pandemia), diante da ausência de indícios que sustentem a causalidade da conduta 

do impetrante com qualquer resultado penal ou civil, in verbis: 

Verifica-se, pela leitura dos citados requerimentos (em especial das partes que 

sublinhei), que não há um foco definido previamente para a quebra do sigilo. 

A medida é ampla e genérica, atingindo, o mais das vezes, todo o conteúdo 

das comunicações privadas do Impetrante, inclusive todas as fotografias, 

geolocalização, lista de contatos inteiras, grupos de amigos, etc. Em pelo 

menos um caso (“registro de acessos de IP”, no requerimento do Sen. 

Alessandro Vieira), o pedido de quebra retroage a 2019 (mas a CPI diz  respeito 

às possíveis ações irregulares do autor no âmbito das políticas de combate à 

pandemia de Covid-19, que apenas chegou ao Brasil em 2020). 

Os pedidos de listas inteiras de contatos, com as respectivas fotos trocadas, 

por exemplo, representam manifesto risco de violação injustificada da 

privacidade não apenas do Impetrante, mas desses terceiros também, que 

sequer são investigados. 

Logo, o caso se enquadra perfeitamente naquela ideia de “devassa”, a que 

se refeririam os precedentes do Tribunal, que citei há pouco. Em casos análogos, 
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já houve outras decisões do próprio Supremo Tribunal Federal impedindo a 

violação de sigilos requerida ao arrepio de fatos concretos e com violação do 

princípio da razoabilidade: MS 25.812, Ministro César Peluso; e MS 25.668 

MC, Ministro Celso de Mello. 

(...) 

É preciso levar em consideração igualmente que o evento epidemiológico em 

curso (pandemia de Covid-19) é extremamente amplo e de difícil 

administração no mundo inteiro, porque conta com variáveis ainda não 

compreendidas totalmente sequer pelos melhores centros médicos do 

mundo, até o presente momento. 

(...) 

O crime omissivo pressupõe dolo, isto é, consciência e vontade de gerar o 

resultado danoso. Querer ligar as mortes pelo vírus da Covid-19 à suposta 

omissão do autor em adquirir vacinas é, juridicamente falando, mais que 

responsabilização penal objetiva; trata-se de uma responsabilização penal 

arbitrária. 

Por um lado, a aquisição das vacinas decorreu de um procedimento 

administrativo cuja decisão não estava nas mãos de uma só pessoa, e, ademais, 

o ritmo da aquisição sequer dependia apenas da vontade ou boa disposição das 

autoridades brasileiras, já que o produto sabidamente era e é escasso no mercado 

internacional. Por outro lado, o evento (morte por Covid-19) é multifatorial 

em cada caso e depende de tantos e tão complexos fatores (alguns dos quais 

ainda incompreendidos pela ciência) que tentar atribuir juridicamente 

esses óbitos a entrevistas de autoridades nacionais é completamente 

despropositado. 

Uma coisa é o parlamentar atribuir retoricamente, por meio de discursos e 

alocuções públicas, a um ou a alguns agentes do governo, certos danos 

ocasionados à população. Isso faz parte do jogo político normal e o parlamentar 

tem imunidade para manifestar o seu pensamento nesse sentido, sem ter de 

demonstrar que a sua fala atende às condicionantes jurídicas específicas para a 

caracterização da responsabilidade penal. Outra coisa, totalmente diferente, é 

uma Comissão Parlamentar de Inquérito (que deve agir, ao tomar medidas 

cautelares, segundo os padrões próprios de uma autoridade judiciária, 

conforme art. 58, §3º da Constituição Federal), expedir ordem de quebra 

de sigilo de comunicações de um cidadão, sem expor de maneira clara qual 

crime ou ilícito civil que ele teria cometido, e, ademais, tentando estabelecer 

uma relação de causalidade penal remotíssima, como seja aquela que tenta 

correlacionar entrevistas e opiniões políticas com a morte de centenas de 

milhares de pessoas contaminadas pelo novo coronavírus.  

(...) (Destaques nossos) 

Na esteira do mesmo entendimento, o Ministro DIAS TOFFOLI deferiu 

a medida liminar pleiteada nos autos do MS 37.962 “para suspender os efeitos do 

ato que aprovou o requerimento nº 00747/21 e autorizou a quebra de sigilo das 

comunicações e dados telemáticos do impetrante”, destacando que a motivação 
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apresentada teria se apoiado, para autorizar a quebra, em fundamentos genéricos. 

Confira-se: 

Vê-se que a motivação apresentada para a quebra do sigilo se apoiou em 

fundamentos genéricos, que dizem respeito ao fato do impetrante ter exercido 

o cargo de Assessor Especial do Ministério da Saúde no período em que 

ocorreram os fatos objeto de investigação, atividade funcional que, segundo 

consta, teria relevância para “elucidar os fatos, e assim propiciar que a CPI 

cumpra os seus objetivos e dê conta de suas obrigações”.  

Não houve demonstração objetiva de uma causa provável a justificar a 

ruptura da esfera da intimidade do impetrante, indicação de fatos que 

demonstrem que ele tenha agido de forma a atrair sobre si o ônus 

decorrente da investigação, individualização de condutas a serem 

investigadas, indícios que tenha praticado quaisquer condutas ilícitas ou 

demonstração objetiva que os dados e informações buscados teriam 

utilidade para veicular o desenrolar da investigação.  

Nesse contexto é assente que “as Comissões Parlamentares de Inquérito são 

dotadas de poder investigatório, ficando assentado que devem elas, a partir de 

meros indícios, demonstrar a existência concreta de causa provável que legitime 

a quebra do sigilo” (MS nº 24.217/DF, Tribunal Pleno, Relator o Ministro 

Maurício Correa, DJ de 18.10.2002)  

Desse modo, a decretação de quebra de sigilo por comissão parlamentar de 

inquérito depende da indicação concreta de causa provável de 

envolvimento nos supostos atos irregulares e não pode se fundamentar 

genericamente em razão do cargo ocupado por aquele que tem seus dados 

devassados, como ocorre no caso. (Grifou-se) 

Nos autos do MS 38.020, a Ministra ROSA WEBER, ao constatar que o 

requerimento havia partido de premissa fática equivocada quanto às atribuições do 

impetrante, deferiu o pedido de medida liminar para suspender a eficácia do ato de 

aprovação da quebra, por meio de decisão monocrática assim ementada: 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÕES PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO. ÓRGÃOS ESSENCIAIS À DINÂMICA DO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO. ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA ÍNSITA 

AO PODER LEGISLATIVO. CONTROLE, PELA MINORIA 

PARLAMENTAR, DA LICITUDE DOS ATOS PRATICADOS PELA 

MAIORIA E DOS ATOS EFETIVADOS PELO PODER EXECUTIVO. A 

EXPRESSÃO PODERES DE INVESTIGAÇÃO PRÓPRIOS DAS 

AUTORIDADES JUDICIAIS, APESAR DE SUA MANIFESTA ATECNIA, 

SIGNIFICA, NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CASA, 

POSSUÍREM AS CPI’S OS MESMOS PODERES INSTRUTÓRIOS 

TITULARIZADOS PELOS JUÍZES NA FASE DE INSTRUÇÃO 
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PROCESSUAL. EVIDENCIA, AINDA, APLICAREM-SE ÀS CPI’S OS 

MESMOS CONDICIONAMENTOS QUE O PODER JUDICIÁRIO DEVE 

OBSERVAR. DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES QUE SE 

ESPRAIA A TODAS AS ESFERAS DE PODER. MOTIVAÇÃO DOS ATOS 

PRATICADOS PELAS CPI’S. POSSIBILIDADE DE AS CPI’S, POR PODER 

PRÓPRIO, DETERMINAREM A QUEBRA DE SIGILOS. PRECEDENTES. 

CPI-PANDEMIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. PREMISSA 

FÁTICA, APARENTEMENTE, EQUIVOCADA. LIMINAR DEFERIDA. 

(Grifou-se) 

Assim, tais decisões – que igualmente se referem à CPI da Pandemia 

- optaram por corretamente resguardar o sigilo de dados, visando assegurar direitos 

individuais cuja proteção possui respaldo constitucional, diante de requerimentos 

amparados em justificativas genéricas e desproporcionais, como se observa na 

espécie. 

Em descompasso com o zelo por garantias constitucionais tão caras ao 

cidadão, ao invés de conduzir a investigação de forma gradual e proporcional, 

resguardado as medidas extremas apenas para hipóteses de inafastável necessidade, 

a CPI revelou uma visão invertida de prioridades: inicia-se com medidas extremas 

para somente então se verificar a existência dos fatos. 

Ao que tudo indica, de forma equivocada, a CPI se pauta na estratégia 

do fishing expedition envidando “investigações genéricas para buscar elementos 

incriminatórios aleatoriamente, sem qualquer embasamento prévio”10, o que 

violaria frontalmente o devido processo legal (art. 5º, LIV, Constituição). 

 
10 Trecho do voto proferido pelo MIN. GILMAR MENDES no HC 163461: “Penal e Processual Penal. 2. Busca e 

apreensão em local distinto do definido no mandado judicial. 3. Autorização de meio de investigação em endereços 

de pessoa jurídica, mas o ato foi realizado na casa de pessoas físicas não elencadas no rol. 4. Ilegalidade que impõe 

o reconhecimento da ilicitude da prova. 5. Ordem concedida para declarar a ilicitude dos elementos probatórios 

obtidos na busca e apreensão realizada no domicílio das pessoas físicas e suas derivadas, nos termos do acórdão. 

(HC 163461, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 05/02/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-192  DIVULG 31-07-2020  PUBLIC 03-08-2020) 
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Observa-se, portanto, que o que se pretende é a devassa de 

informações personalíssimas de um cidadão, que, no caso, é o Presidente da 

República, em flagrante descompasso com o inciso X do artigo 5º da Constituição, 

segundo o qual “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas”. 

Ainda que se trate de informações acerca de um agente público, não se 

pode esvaziar por completo os direitos constitucionais à intimidade e à privacidade 

do ocupante de cargo público, como se pretende in casu, haja vista que devem 

remanescer em sua esfera privada dados e informações pessoais que não dizem 

respeito ao exercício de sua função. 

Com efeito, o entendimento que vem sendo adotado por essa Suprema 

Corte é no sentido de que a divulgação de dados pessoais de agentes públicos que 

não se relacionem com o exercício da função, ainda que sob o pretexto da 

consecução de suposto interesse público, viola as garantias individuais da 

intimidade e da privacidade. 

De outra parte, especificamente quanto à quebra de sigilo de dados 

pessoais e comunicações privadas armazenados pelas aplicações de internet, o 

Ministro GILMAR MENDES, em seu voto apresentado no julgamento do MS no 

37.970, apresentou relevantes ponderações a respeito da (im)possibilidade de 

“extensão do dever jurídico de provedores de aplicações de disponibilizarem o 

acesso a registros de conexão, dados de comunicação e conteúdos de 

comunicações privadas dos seus usuários”, mormente quando determinado por 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 
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A título de esclarecimento, confira-se o seguinte trecho do voto do 

Ministro Gilmar Mendes naquela oportunidade: 

Mesmo que consideremos que há obrigação legal de disponibilização dos 

conteúdos das comunicações por ordem judicial, essa obrigação poderia ser 

imposta por ato de Comissão Parlamentar de Inquérito, no contexto dos seus 

poderes investigativos próprios de autoridades judiciais?  

Ao meu ver, o estado atual do debate não nos permite dar uma resposta 

definitiva. É que a tradicional jurisprudência do STF assenta que, embora as 

Comissões Parlamentares de Inquérito detenham poderes investigativos para 

afastar o sigilo telefônico, tais poderes não são absolutos e, em alguma medida, 

são até mais restritos do que aquele detido pela autoridade judicial.  

Nesse sentido, há diversas decisões da Corte que ressaltam que as CPI não 

podem determinar a interceptação de comunicações telefônicas em si. Destaco, 

a esse respeito, os seguintes precedentes: (...) 

O entendimento de que as CPIs não podem ter acesso ao conteúdo de 

comunicações telefônicas decorre de uma interpretação restritiva do art. 5º, 

inciso XII, do texto constitucional, o qual somente autoriza o excepcional 

afastamento do sigilo das comunicações “ por ordem judicial, nas hipóteses e na 

forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal ”.  

Fora dessas duas finalidades expressas, que se referem tão somente a 

procedimentos investigatórios conduzidos por autoridade judiciária, o texto 

constitucional preserva o sigilo do conteúdo das comunicações. Tal 

entendimento encontra também assento na doutrina: (...) 

Nesse ponto, portanto, só seria possível afirmar que a CPI detém legitimidade 

para requisitar os dados de comunicações de aplicações de internet se se 

entendesse que referidos dados não restariam protegidos pelo direito 

constitucional ao sigilo encartado no art. 5º, inciso XII, da Constituição Federal.  

Ante à impossibilidade de as CPIs afastarem o direito constitucional ao 

sigilo que recai sobre as comunicações telefônicas, somente uma 

interpretação jurídica estagnada no tempo poderia chegar à conclusão de 

que essas comissões poderiam legitimamente ter acesso ao conteúdo de 

conversas privadas armazenadas em aplicativos de internet.  

(...) 

(MS 37970, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, ATA Nº 31, 

de 09/10/2021. DJE nº 206, divulgado em 15/10/2021 – grifou-se) 

Portanto, por qualquer ângulo que se aprecie, a nulidade da quebra de 

sigilo da parte impetrante é medida que se impõe. 
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III.4. DA ILEGALIDADE DE DECRETAÇÃO DE QUEBRA DE 

SIGILO TELEMÁTICO DE PESSOA NÃO INVESTIGADA 

Inicialmente, não é demais reiterar que o sigilo das comunicações 

telefônicas e de dados é direito constitucional fundamental, assim previsto no art. 

5ª, XII, da Constituição: 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal;    

Sabe-se, entretanto, que tal direito não é absoluto, porque pode ser 

flexibilizado nas hipóteses previstas em lei e exclusivamente para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal.  

De fato, a Lei n. 9.296/1996, ao estabelecer as hipóteses de vedação 

da intercepção das comunicações telefônicas, acaba por enumerar as exceções ao 

direito constitucional ao sigilo, in verbis:  

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal; 

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena 

de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos 

investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente justificada. 

 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 

demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, 

com indicação dos meios a serem empregados. 
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Do cotejo da garantia constitucional com o citado dispositivo legal, 

é possível concluir que o direito fundamental ao sigilo das comunicações e de dados 

somente poderá ser relativizado nas hipóteses onde houver indícios razoáveis de 

autoria e participação em infração penal punida com pena de reclusão e, ainda, se 

a prova não puder ser obtida por outros meios disponíveis no ordenamento jurídico. 

Ou seja, é evidente que tal medida extrema exige, ao menos, um mínimo indício de 

autoria do crime, ou seja, que tal pessoa esteja sendo formalmente investigada por 

tais fatos. 

No presente caso, não se vislumbra a ocorrência de nenhuma das 

hipóteses legais que poderia potencialmente abrir a possibilidade de eventual 

quebra de sigilo do impetrante. Isso porque, a Comissão Parlamentar de 

Inquérito decretou, de forma completamente ilegal e inconstitucional, a 

quebra de sigilo de dados telemáticos do impetrante que sequer poderia (pelas 

razões acima relatadas) ter figurado como testemunha, tampouco como 

investigado.  

Ademais, não apenas sob o aspecto constitucional, mas também em 

âmbito internacional, a inviolabilidade da intimidade do impetrante está 

resguardada sob a garantia do princípio da dignidade da pessoa humana e da 

legalidade restrita prevista na Convenção Americana sobre Direito Humanos (Pacto 

de São Jose da Costa Rica), a qual, em seu artigo 11, assim dispõe: 

Art. 11 – Proteção da honra e da dignidade. 

§1º – Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de 

sua dignidade. 

§2º – Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua 

vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, 

nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação.” 
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Corroborando a importância de tal direito fundamental, esse 

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do MS n.º 23.452, delimitou 

a possibilidade da quebra de sigilo, pelas Comissões Parlamentares de 

Inquérito, às pessoas investigadas pela comissão: 

(...) A quebra do sigilo constitui poder inerente à competência investigatória das 

comissões parlamentares de inquérito – O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o 

sigilo telefônico (sigilo este que incide sobre os dados/registros telefônicos e que 

não se identifica com a inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda 

que representem projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 

5º, X, da Carta Política – não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, 

às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a 

quebra traduz derivação dos poderes de investigação que foram conferidos, 

pela própria Constituição da República, aos órgãos de investigação 

parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para 

decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, 

do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por ela 

investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, a existência 

concreta de causa provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 

esfera da intimidade de quem se acha sob investigação), justificando a 

necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos 

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar, 

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 

5º, XXXV).  

Nesse contexto, considerando o status constitucional do direito à 

intimidade e à inviolabilidade do sigilo de dados e que o impetrante sequer poderia 

figurar como testemunha ou investigado na comissão parlamentar de inquérito, não 

há como relativizar o direito constitucional de sigilo de dados telemáticos. 

IV – DA CONCESSÃO DE LIMINAR 

É imperioso o deferimento de medida acauteladora em caráter inaudita 

altera parte, para determinar a imediata suspensão da eficácia da decisão 

impugnada, eis que presentes seus requisitos autorizadores, quais sejam, o fumus 

boni iuris e periculum in mora, conforme se demonstra a seguir. 
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Conforme mencionado anteriormente, o impetrante, que ocupa o cargo 

de Presidente da República, não pode ser investigado no âmbito de CPI’s ou de 

qualquer outra Comissão Parlamentar, seja a que título for.  

Esta compreensão é extraída do silêncio eloquente do art. 50, §1º, da 

CRFB/88, que não sinaliza o Presidente como partícipe, em qualquer dimensão, 

dos atos instrutórios ou desdobramentos em colegiados do Parlamento Federal, seja 

em face da Câmara ou do Senado. 

Ressalte-se que o Plenário desse Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da ADPF 848/DF, pronunciou-se sobre a impossibilidade de que o 

Chefe do Poder Executivo seja convocado às CPI’s na qualidade de testemunha.  

De igual modo, verifica-se a impossibilidade de CPI’s ou de qualquer 

outra Comissão, seja da Câmara, do Senado Federal ou mesmo mista, investigarem 

o Presidente da República e, por corolário, igualmente inviável seja apontado como 

indiciado ou investigado ou contra ele impostas medidas cautelares penais.  

Além disso, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é pacífico 

no sentido de exigir a adequada fundamentação das decisões proferidas no âmbito 

das CPIs em casos de quebra de sigilos de dados, bancários, fiscais e telefônicos. 

Diante da inexistência de fundamentação adequada, resta configurado o fumus boni 

iuris do presente mandado de segurança. 

Também se configura presente o periculum in mora, considerando 

que, caso não deferida a concessão da medida liminar aqui vindicada de forma 

incontinenti, restará à inocuidade os direitos fundamentais à intimidade e à 

privacidade do Presidente da República. 
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Acerca do tema, o Ministro NUNES MARQUES, ao deferir o pedido de 

medida liminar formulado nos autos do Mandado de Segurança nº 37.971, com a 

consequente suspensão dos efeitos do ato da CPI, que também determinara a quebra 

dos sigilos telefônico e de dados telemáticos, afirmou a ineficácia da tutela 

jurisdicional caso deferida a posteriori, nos seguintes termos:  

[...] Há relevante fundamento para a suspensão do ato que deu motivo ao 

pedido deduzido na presente impetração; e a medida pleiteada resultará ineficaz, 

acaso deferida apenas após a efetivação das quebras de sigilo, as quais podem 

ocorrer a qualquer instante. (Grifos não originais). 

Do mesmo modo entendeu o Ministro DIAS TOFFOLI ao deferir a 

liminar pleiteada nos autos do Mandado de Segurança nº 37.962: 

Ressalte-se, por fim, que a aprovação da quebra do sigilo pelos membros da CPI 

ocorreu em sessão realizada em 10.6.21, motivo pelo qual a medida pode ser 

implementada a qualquer momento, o que atrai a possibilidade de ineficácia da 

ordem de segurança posteriormente concedida. 

A iminência da efetivação da medida também fundamentou a 

concessão da liminar pelo Ministro ROBERTO BARROSO, nos autos dos Mandados 

de Segurança nº 37.975 e nº 37.972: 

[...]18. O perigo na demora, por sua vez, decorre da circunstância de o 

requerimento para acesso aos dados e informações dos agentes ter sido aprovado 

pelos membros da CPI da Pandemia em sessão realizada na data de 10.06.2021, 

de modo que a solicitação de tais elementos às operadoras de telefonia, às 

empresas mencionadas e ao Ministério da Saúde pode se dar a qualquer 

momento. (Grifos não originais). 

Importa ressaltar que a não concessão de medida liminar também 

possui sérios riscos de violação de outras prerrogativas constitucionais, que 

norteiam e comandam o devido processo legal, além da dignidade e intimidade da 

parte impetrante. 
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Além disso, a quebra dos dados telemáticos do Presidente da 

República tem potencial aptidão de provocar danos à ordem institucional e à 

segurança nacional. 

De mesma sorte, resta evidenciado o fundado receio de dano 

irreparável (periculum in mora), com a prolação de decisão satisfativa. Isso porque, 

uma vez determinada a divulgação dos dados telemáticos, a eventual modificação 

da decisão não restabelecerá o status quo ante. 

Na Suspensão de Segurança nº 1.853, o Presidente desse Supremo 

Tribunal Federal entendeu presente a grave lesão diante do fato de que “a não 

suspensão do ato que deu motivo ao pedido não fará resultar ineficaz a segurança, 

caso seja deferida, a final. [...] Ressalte-se, também, que, satisfativa a liminar, 

corre em favor do impetrado, de certa forma, o requisito do periculum in mora.” 

Dessa forma, impõe-se a concessão de medida liminar inaudita altera 

parte, de modo a que seja reestabelecida a ordem constitucional, para o fim de 

determinar a imediata suspensão da eficácia da decisão proferida pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito – CPI DA PANDEMIA, em sessão realizada no dia 

26/10/2021, no que tange a aprovação do Requerimento nº 1.587/2021. 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, o impetrante requer: 

(i) a concessão de medida liminar inaudita altera parte para o fim 

de que seja suspensa a eficácia da decisão proferida pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI da Pandemia, em 
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sessão realizada no dia 26/10/2021, no que tange à aprovação do 

Requerimento nº 1.587/2021; 

(ii) seja imediatamente encaminhado ofício às empresas Google 

Brasil Internet Ltda., com endereço na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP e 

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., com endereço: 

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5º andar, Itaim 

Bibi, CEP 04.542-000, São Paulo-SP, e a empresa Twitter 

Brasil Rede de Informação Ltda., com endereço na Rua 

Professor Atilio Innocenti, 642, 668 9º andar, São Paulo/SP, 

CEP: 04538-001, para que não forneçam os dados telemáticos 

do impetrante requeridos pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI da Pandemia, nem tampouco procedam a 

qualquer suspensão de acesso a contas em plataformas, até 

decisão final desse Supremo Tribunal Federal;  

(iii) subsidiariamente, requer seja determinada a garantia do sigilo de 

todos os dados privados da parte impetrante que não tenham 

nenhuma relação com o objeto da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, sendo vedada a sua divulgação e/ou utilização; no que 

toca aos dados eventualmente correlacionados à CPI, requer seja 

também assegurado o acesso restrito de seu teor somente ao 

Procurador-Geral da República; 

(iv) no mérito, requer seja confirmada a medida liminar, declarando-

se a nulidade da decisão proferida pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI da Pandemia, em sessão realizada no dia 



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

46 

 

26/10/2021, no que tange à aprovação do Requerimento nº 

1.587/2021; 

(v) caso assim não se entenda, seja determinada a garantia do sigilo 

de todos os dados privados da parte impetrante que não tenham 

nenhuma relação com o objeto da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, sendo vedada a sua divulgação e/ou utilização; no que 

toca aos dados eventualmente correlacionados à CPI, requer seja 

também assegurado o acesso restrito de tais dados somente ao 

Procurador-Geral da República. 

 

Requer, por fim, a intimação pessoal da Advocacia-Geral da União 

sobre todos os atos processuais, conforme assegura o art. 6º da Lei nº 9.028/1995. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos 

fiscais. 

Aguarda deferimento. 

Brasília, 27 de outubro de 2021. 

 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

Advogado-Geral da União 

 

 

IZABEL VINCHON NOGUEIRA DE ANDRADE 

Secretária-Geral de Contencioso 
 

 

BRUNO LUIZ DANTAS DE ARAÚJO ROSA 

Adjunto do Advogado-Geral da União  
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